CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PASSIRA-PE
LEI DE CRIAGAO: 421/96

Resolucio n.° 04/2025 — CMAS

Dispée sobre a Convocacio da XV
Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social e da outras providéncias.

O Conselho Municipal de Assisténcia Social, em reunido extraordinaria realizada no dia

05 de maio de 2025, no uso da competéncia que lhe confere a Lei 421/96.
RESOLVE:

Artigo 1° - Fica convocada a XV Conferéncia Municipal de Assisténcia Social a ser

realizada no Municipio de Passira — PE, no dia 29 de Maio de 2025, das 08h as 17h.

Artigo 2° - O evento tera como tema geral: “20 anos do SUAS: construgdo, protecdo

social e resisténcia”.

Artigo 3° - A Secretaria Municipal de Assisténcia Social e o Conselho Municipal de
Assisténcia Social serdo os responsaveis pela operacionalizagdo da XV Conferéncia

Municipal de Assisténcia Social.

Artigo 4° - O Municipio durante a sua Conferéncia Municipal elegera delegados para
participagdo na Conferéncia Estadual, conforme critério definido no Regimento interno
da Conferéncia e baseado nas orientagdes pelo CEAS/PE, garantindo a paridade entre

representantes do Governo e da Sociedade Civil.

Artigo 5° - Para organizagdo do evento serdo criados grupos de trabalho, denominados

de Comissdes Organizadoras.

Artigo 6° - Fica delegado o CMAS para adogdo de outras providéncias necessarias ao

cumprimento do objeto desta resolugdo.
Artigo 7° - Esta resolugdo entra em vigor na data de sua publicagao.

Passira-PE, 05 de maio de 2025
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